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ATODECONCESSÃODEBENEFÍCO PREVIDENCIÁRIONO018/2017

O PREFEITOMUNICIPAL DE ICAPuí, Sr. Raimundo Lacerda Filho, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta dos autos RESOLVE,com fundamento
no art. 40, parágrafo 10, 111,"b" C/c art. 40, parágrafo 80 da CRFB;nos artigos 10 e
15° da Lei nO10.887/2004; e no artigo 46 da Lei Municipal nO479 de 23 de abril de

• 2007;

R E S O L V E:

CONCEDERa MARIA DE FÁTIMA DA COSTA, servidora pública municipal,
ocupante do cargo de AUXILIAR DE GESTÃOPÚBUCA I - CLASSEA - REF6,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, matrícula sob o nO00126 -
BENEFÍCO DE APOSENTADORIAVOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição (SEM PARIDADE), conforme especificação
abaixo:

• VENCIMENTOBASE R$I.070,84

(Conforme Lei Complementar nO059/2016,
de 31 de março de 2016)

QUINQUENIO R$ 267,71

(Conforme art. 30 da Lei Municipal nO232
de 19 de maio de 1997)

TOTAL R$I.338,55

Média dos 80°/0 confonne a Lei R$I.022,74
10.887/04
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Benefício Proporcional Calculado: R$ 970,80

(10.394/10.950)*(R$ 1.022,74)

Complementação Constitudonal R$O,OO

Benefício de Aposentadoria R$970,80

•
REGISTRE-SEiPUBUQUE-SEiCUMPRA-SE.

PAÇODAPREFEITURAMUNICIPAL DEICAPuí, em 01 de junho de 2017.

RAIMUNDOLACERDAFILHO

Prefe~Unicipal

l!íiOOiíiííii doSlIvo_
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~12Z71M
ELISAMAIRAPEREIRADASILVA GOMES• Presidente do ICAPREV

ICAPRfV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIADOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ICAPUÍ

CNP): 08.988.847/0001·38.
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OFICIO N° 12612017

•
lcapuí-CE, 01 de junho de 2017

ATO-CONCESSIVO DE BENEFICIO N" 018/2017 de 01 dejul'lho de 2017

Beneficio: Aposentadoria Voluntária por Idade

Segurada: MARIA DE FÁTIMA DA COSTA

ELlSAMAIRA PEREIRA DA SILVA GOMES, Presidente do Instituto dos Servidores do
Municlpio de lcapuí - ICAPREV, vem a presença de Vossa Excelência, apresentar Ato
Concessivo de Benefício nO018/2017 - Aposentadoria Voluntária por Idade da Sra.
MARIA DE FÁTIMA DA COSTA, com as devidas falhas sanadas (Lei nO63212013
acompanhada de Certidão que justifica a redenominação do cargo, novo Ato
Concessivo de n° 018/2017 acompanhado de certidão de publicidade) para
apreciação, avaliação e análise por parte desta Casa.

Na oportunidade, renovo a Vossa excelência, votos de elevada estima e distinto
apreço.

• Atenciosamentef;

Elisamaira Pereira da Silva Gomes

Presidente do ICAPREV

Ao

Exmo. Sr. Domingos Filho

Presidente do Tribunal de Contas dos Municlpios do Ceará - TeM

Av. General Afonso Albuquerque Lima - 130 - Cambeba - Fortaleza - Ceará

lCAPREV
INSTITUTO nF PRFVJDtNC1ADOS SERVIDORF$ 00 MUNICTP10DE lCAPUi

CNrl,08.988.&17/ooo1-38.
RualJ<y, I'oIri,.,., ./n., 1101110Q."tro Tr"rui-J.:9,a
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças
CNPJ: 10.393.593/0001-57

NOTA EXPLICATIVA

• Serve esta Nota Explicativa, com o intuito de sanar falhas, referente ao processo de nO
2016.ICA.APO.15538/16 (nOdo processo junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará) da servidora, MARIA DE FÁllMA DA COSTA, servidora pública munidpal, ocupante do
cargo de AUXIUAR DE GESTÃO PÚBUCA I - CLASSE A - REF 6, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento , matrícula sob o na 00126 - BENEFÍCIO DE
APOSENTIc9ORIIt VOlUNTÁRIA flOR IDADE refft ~ ~ ee ~ tle
contribuição.

Atendendo solicitação da Inspetoria da Diretoria de Fiscalizaçãodesse Tribunal, constante no seu
Relatório, item 1 - o qual solidta esclarecimentos referente a divergência na
nomendatura do cargo da interessada, uma vez que no Ato nO012/2016 (fls.85), consta
que .. Aposellta'Idil Gell.... o atrgO de Anllle. de Se. wiçus Geais, eslqa.iltG 'O Mo
posterior de nO009/2017 (fl5.103), a servidora ocupa o cargo de AUXIUAR DE GESTÃO
PÚBLICA I - CLASSE A - REF 6. Estamos anexando ao processo a Lei a Municipal de na
632/2013, de 13 de dezembro de 2013, a qual reestrutura o Planode Cargose Carreiras- PCCRdos
Servidores Efetivos Técnicos Administrativos do município juntamente com Certidão, as quais
justificam a redenominação do cargo de Auxiliar de $eryicos Gerais Djtra Auxiliar de Gestão
PÕbliUll ClasseA I'to e'lÇia 6.• Estamos anexando um Novo Ato Concessivo de nO 018/2017 acompanhado da Certidão de
Publicidade, pois constatamos que no Ato anterior de nO00912017 (fls. 86 - lcaprev e 103 - TCM) foi
concedido com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, sendo o reajuste do beneficio por
PARIDADE sendo que o reajuste do beneficio da mesma deve ocorrer na mesma da data em que
00Qm!f o FeajIJSte do-RGI'S p!Ifa~~ valor r.eal {SEM PAAIDADE).

Diante do exposto, encaminhamos o processo à consideração do Relator, e pedimos a essa Corte
a mais justa compreensão, avaliação e análise do referido processo.

lcapui-Ce, 22 de maio de 2017.

Atenciosamente,

Antônio José Vascon los de Souza
Coordenador de Recursos Humanos
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CERTIDÃO

Certifico para fins de prova junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Ceará - TCM, que o ATO DE CONCESSÃO DE BENEFíCIO
PREVIDENCIÁRIO N° 018/2017, de 01 de junho de 2017, da servidora
MARIA DE FÁTIMA DA COSTA, servidorapúblicamunicipal,ocupantedo cargode
AUXIUAR DE GESTÃO PÚBUCA I - CLASSE A - REF 6, lotada na Secretaria
Municipalde Saúdee Saneamento,matricula sob o nO00126 - BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE com proventosproporcionaisao
tempode contribuição, foi publicado e registrado no Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de lcapuí , no dia 01 de junho de 2017, e
publicado no lugar público de costume por afixação da mesma data.

•

lcapuí-Ce, 01 de junho de 2017.

• Eiiíííííiâííi PereIr8 da SIrva CJomu
_dolCAPReV

Elisamaira Pe=8N'~'lIva Gomes

Presidente do ICAPREV

ICAPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCiADOS SERVIDORESDO MUNICIPIO DE ICAPUÍ

CNPJ: 08.988.647/0001-38.
Rua Dos Portirias, sInO, Bairro Centro - Jcapuí - Ceará



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Icapuí

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
CNPJ: 10.393.593/0001-57

CERTIDÃO

•
A Coordenadoria de Recursos Humanos do Município de Icapuí, CERTIFICA, para
fins de prova junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará -
TCM , que revendo os assentamentos funcionais da servidora MARIA DE FÁTIMA
DA COSTA, brasileira, casada, portadora do CPF de nO726.468.533-00, RG de nO
479894-81 SSP-CE, matrícula 0000126, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
teve o seu cargo de AUXILIAR DE SERViÇOS GERAIS, redenominado para
AUXILIAR DE GESIÃO PúBLICA I - CLASSE A - REFER~NC1A 8, em
conformidade com Lei Municipal nO632/2013, de 13 de dezembro de 2013 e
publicada no dia 08 de janeiro de 2014.

• lcapuí-Ce, 22 de maio de 2017.

Antônio José . ncelos de Souza
Coordenador de R ursos Humanos
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NOTA EXPLICATIVA

•
Serve esta Nota Explicativa, com o intuito de sanar falhas, referente ao processo de
nO 2016.ICA.APO.15538/16 (nO do processo junto ao Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará) da servidora , MARIA DE FÁllMA DA COSTA,
servidora pública municipal, ocupante do cargo de AUXIUAR DE GESTÃO PÚBUCA I -
CLASSE A - REF 6, lotada na Secretaria Municipal de saúde e saneamento r matrícula
sob o nO00126 - BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

Atendendo solicitação da Inspetoria da Diretoria de Fiscalizaçãodesse Tribunal, constante
no seu Relatório, item 1 - o qual solicita esclarecimentos referente a divergência
na nomenclatura do cargo da interessada, uma vez que no Ato nO 012/2016
(fls.85), consta que a Aposentanda ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, enquanto o Ato posterior de nO 009/2017 (fls.l03), a servidora ocupa o
cargo de AUXIUAR DE GESTÃO PÚBUCA I - CLASSE A - REF 6. Estamos
.anexando ao processo a Lei a Municipal de nO632/2013, de 13 de dezembro de 2013, a
qual reestrutura o Plano de Cargos e Carreiras - PCCRdos Servidores Efetivos Técnicos
Administrativos do município juntamente com Certidão, as quais justificam a redenominação
do cargo de Auxiliar de ServiCQSGerais para Auxiliar de Gestão PÚblica I - Classe
A referência 6.

• Diante do exposto, encaminhamos o processo à consideração do Relator, e
pedimos a essa Corte a mais justa compreensão, avaliação e análise do referido
processo.

lcapuí-Ce, 22 de maio de 2017.

Atenciosamente,

Antônio Jos elos de Souza
Coordenador de Recursos Humanos

- --------
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças
CNPJ: 10.393.593/0001-57

NOTA EXPLICATIVA

•
Serve esta Nota Explicativa, com o intuito de sanar falhas, referente ao processo de
nO 2016.ICA.APO.15538/16 (nO do processo junto ao Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará) da servidora , MARIA DE FÁTIMA DA COSTA,
servidora pública municipal, ocupante do cargo de AUXIUAR DEGESTÃOPÚBUCA I -
CLASSEA - REF6, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, matrícula
sob o nO00126 - BENEFÍCIODEAPOSENTADORIAVOLUNTÁRIAPORIDADE com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

Atendendo solicitação da Inspetoria da Diretoria de Fiscalizaçãodesse Tribunal, constante
no seu Relatório, item 1 - o qual solicita esclarecimentos referente a divergência
na nomenclatura do cargo da interessada, uma vez que no Ato nO 012/2016
(fls.8S), consta que a Aposentanda ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, enquanto o Ato posterior de nO009/2017 (fls.l03), a servidora ocupa o
cargo de AUXIUAR DE GESTÃOPÚBUCA I - CLASSEA - REF 6. Estamos
anexando ao processo a Lei a Municipal de nO632/2013, de 13 de dezembro de 2013, a
qual reestrutura o Plano de Cargos e Carreiras - PCCRdos Servidores Efetivos TécniCOS
Administrativos do município juntamente com Certidão, as quais justificam a redenominação
do cargo de Auxiliar de Servicos Gerais para Auxiliar de Gestão PÚblica I - Classe
A - referência 6.

• Diante do exposto, encaminhamos o processo à consideração do Relator, e
pedimos a essa Corte a mais justa compreensão, avaliação e análise do referido
processo.

lcapuí-Ce, 22 de maio de 2017.

Atenciosamente,

Antônio Jos celos de Souza
Coordenador de Recursos Humanos


